
INDICAÇÃO Nº 
1222
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que mediante ao órgão competente, para disponibilizar melhoria na Segurança Publica.


JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o Oficio n.° 160/17 enviado pelos Excelentíssimos Senhor Presidente Jaison Oliveira Neves e Vereador José Ancelmo Ribeiro da Câmara Municipal de Cajati, faz-se necessário o aumento de policiamento Civil e Militar no município. 

O número efetivo da Policia Militar no Município está desproporcional ao número de habitantes. Considerando o aumento da violência e criminalidade nos últimos meses, inclusive ocorrências de crimes hediondos e assaltos a mão armada, há a necessidade urgente do aumento, bem como, de viaturas. Sendo certo, que uma maior presença da policia, através de aumento efetivo, possibilitando à Policia Militar desempenhar suas atividades . 

Da mesma forma ressaltamos a Policia Civil, onde há muito tempo necessita de uma reclassificação da Delegacia de Policia, que hoje é apenas de 3°classe, para que seja reclassificada para 2°classe. 

Na certeza da que Vossa Senhoria se dignará ao presente, agradecemos antecipadamente e aproveitamos do ensejo para reiterar nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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